
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE     CONTRATAÇÃO DIRETA     ELETRÔNICA 02/  2  026  

PROCESSO Nº 01/2026 – Dispensa Eletrônica nº 02/2025
UASG 928315

Torna-se  público  que  a  Câmara  Municipal  de  Hortolândia,  por  meio  da  Comissão  de 
Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese 
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Informamos que  a  Câmara  Municipal  de  Hortolândia  tem interesse  em obter  propostas 
adicionais e, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica 
aberto  o  prazo  mínimo  de  03  (três)  dias  úteis a  contar  desta  publicação  para  que  qualquer 
interessado, caso queira, apresente proposta. 

“O fornecedor será selecionado por meio de  procedimento de Contratação Direta,  na 
modalidade  Dispensa  de  Licitação,  processada  em  formato  eletrônico,  com  critério  de 
julgamento pelo menor preço global e modo de disputa aberto, em conformidade com o art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021”

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até o dia 24/02/2026 às 8h00 
Data da sessão: 24/02/2026
Horário da Fase de Lances: 08h00 às 14h00
Endereço: www.gov.br/compras - 
* A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica  é  exclusiva  para  Sociedades  Seguradoras 
autorizadas pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro veicular para a nova 
frota oficial da Câmara Municipal de Hortolândia, pelo período de 1 (um) ano, conforme especificação 
do objeto e coberturas, descritas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso.

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNID VALOR TOTAL

01
Serviço de seguro para cobertura 
total dos quatorze novos veículos 

da frota
30127 1  

1.2.  A  especificação  do  objeto  deverá  obedecer  a  descrição  constante  no  Termo  de 
Referência, anexo I deste Aviso Contratação Direta.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

1.3. O valor máximo da presente contratação é de R$ 30.239,30 (trinta mil, duzentos e trinta e nove 
reais e trinta centavos). 

1.4. A presente solução consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviço  
de seguro veicular para cobertura integral da nova frota oficial da Câmara Municipal de Hortolândia,  
composta por 14 (quatorze) veículos recentemente incorporados ao patrimônio público, com vigência 
de 12 meses e assistência 24 horas. (Item 3.1. do Termo de Referência)

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica,  ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal  – 
compras.gov.br,  disponível  no Portal  de Compras do Governo Federal,  no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras.

2.1.1. A participação na presente dispensa eletrônica é exclusiva para Sociedades Seguradoras 
autorizadas pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados.

2.2.  Os  fornecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  no  Sistema  de  Dispensa 
Eletrônica, disponível no endereço eletrônico acima, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.3.  O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão da entidade, promotor do procedimento, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1. que não atendam às condições deste Edital de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900   www.cmh.sp.gov.br

P
ág

. 2
/4

5 
- 

D
ou

m
en

to
 A

ce
ss

ór
io

 d
o 

P
C

 1
/2

02
6 

- 
E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 H
E

LE
N

A
 P

E
D

R
O

S
O

 S
O

U
T

O
 e

 o
ut

ro

Para validar visite https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 3D2A-4098-F082-14AA

http://www.gov.br/compras


CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

2.4.3.1. aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.4.4. organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário); e

2.4.5. Sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento.

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou 
indiretamente no fornecimento dos itens.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência  –  Anexo I  deste Aviso, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o fornecimento dos materiais em quantidade 
e  qualidade  adequadas  à  perfeita  execução  contratual  nos  seus  termos,  bem  como  quando 
requerido, sua substituição.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

3.8. Uma  vez  enviada  a proposta no sistema,  os fornecedores  poderão  retirá-la, substituí-la  ou 
modificá-la até o momento anterior início da fase de lances.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Dispensa Eletrônica e 
seus anexos; 

3.9.4.  que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.10. Desde que disponibilizada a  funcionalidade no sistema,  fica  facultado ao fornecedor,  ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance 
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 
da seção respectiva deste Edital de Dispensa Eletrônica.

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 
e para o órgão ou entidade contratante.  Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Edital de Dispensa Eletrônica.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusiva-
mente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances tam-
bém já previsto neste aviso.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro.

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo Menor Valor Global.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em rela-
ção ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital de Dispensa Ele-
trônica. 

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% do 
valor. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-
cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário in-
dicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, pode-
rá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o me-
lhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Adminis-
tração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a or-
dem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedi-
mento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de docu-
mentos complementares, adequada ao último lance.

5.3.1. Para o envio da proposta o fornecedor deverá utilizar-se do modelo constante no anexo III, 
deste Aviso de Dispensa Eletrônica. Preenchendo apenas o lote de fornecimento.

5.3.2.A proposta enviada pelo fornecedor deverá contemplar em seu valor toda a descrição dos 
produtos a serem entregues, bem como as marcas, respeitando o limite de valor unitário estimado 
do Termo Referência; 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que:

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitá-
rios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não te-
nha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de proprie-
dade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compro-
ve a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros formais no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.

5.8.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-
mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regi-
me.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no ob-
jeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11.  Havendo necessidade,  a  sessão será  suspensa,  informando-se no “chat”  a  nova data  e 
horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de  habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os  documentos  a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam  no  ANEXO  II  – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado da fase de lances.

6.1.1. O prazo para o envio dos documentos de habilitação será de 2 horas, via sistema eletrônico, 
podendo ser prorrogado a critério do Pregoeiro.  

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2) 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das  alíneas  “a”,  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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6.2.2.1.1.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.2.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

6.3. Atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio  do  cadastro  no  Sistema  Compras.gov.br,  bem como nos  documentos  abrangidos  nesse 
edital.

6.3.1.É dever do fornecedor manter atualizado o cadastro no Sistema Compras.gov.br para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,  ou encaminhar,  quando solicitado,  a 
respectiva documentação atualizada. 

6.3.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,  exceto se a 
consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  lograr  êxito  em  encontrar  a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital de Dispensa Eletrônica, o fornecedor será convocado 
a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à 
integridade do documento digital.

6.6. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
benefícios  do tratamento  diferenciado previstos  na Lei  Complementar  n.  123,  de 2006,  estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital de Dispensa Eletrônica.

6.8.1.  Na hipótese de o fornecedor não atender  às exigências para a habilitação,  o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até  a  apuração de  uma proposta  que atenda às  especificações  do  objeto  e  as  condições  de 
habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
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7.1. Após ato de ratificação do procedimento pela autoridade competente, caso se conclua pela 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. Após o ato de ratificação, o vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1.  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 

7.2.2.O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitação  da  nota  de  empenho  ou 
instrumento  equivalente  poderá  ser  prorrogado 1  (uma)  vez,  por  igual  período,  por  solicitação 
justificada do vencedor e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa  vencedora, 
implica o reconhecimento de que:

7.3.1. a  referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência anexo I deste 
Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2.dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo 
justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às 
condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital de Dispensa Eletrônica, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, conforme estipulado no Item 17.1 ‘‘b’’  e ‘’c’’  do Termo de Referencia, Anexo I,  deste 
Aviso.; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2  a  8.1.7  deste  Edital  de  Dispensa  Eletrônica,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de 
penalidade mais grave;

d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis  forem superiores ao valor  de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Dispensa Eletrônica não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado,  para ciência e decisão sobre a eventual  instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira nos termos da Lei  nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por  pessoa jurídica,  com ou sem a participação de agente 
público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/vencedor do processo, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
edital.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O  procedimento  será  divulgado  no  site  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia;  no 
compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

9.2.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de 
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão.

9.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Dispensa Eletrônica e de seus 
anexos ou demais  peças que compõem o processo,  prevalecerá  as deste Edital  de  Dispensa 
Eletrônica.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os  seguintes 
anexos:

Anexo I Termo de Referência

Anexo II Documentação exigida para Habilitação

Anexo III Modelo de Proposta

Anexo IV Minuta de Contrato

Anexo V
Termo de Ciência e Notificação

Hortolândia, 13 de fevereiro de 2026
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Daniel Laranjeira
Presidente Câmara Municipal de Hortolândia

Maria Helena Pedroso Souto
Agente de Contratação

Responsável elaboração Aviso

Vivian Cristina Fabiani
Agente Contratação

Responsável pela condução da Sessão

ANEXO I
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

Processo de Compra n° 01/2026

1.  DAS  CONDIÇÕES  GERAIS  DA  CONTRATAÇÃO  (art.  6º,  XXIII,  “a”  e  “i”  da  Lei  n. 

14.133/2021)

1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro 

veicular para a nova frota oficial da Câmara Municipal de Hortolândia, pelo período de 1 (um) ano, 

conforme especificação do objeto e coberturas abaixo descritas.

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNID VALOR TOTAL

01
Serviço de seguro para cobertura 
total dos quatorze novos veículos 

da frota
30127 1 R$ 30.239,30

1.2. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não se enquadrando como bem de 

luxo, em atenção ao disposto no art. 20 da Lei 14.133/2021 e conforme Resolução 233, de 26 de 

abril de 2023.

1.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de início da 

vigência da Apólice, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021.

1.4.  O  licitante  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL e modo de disputa ABERTO.

1.4.1.  Na  presente  contratação  não  haverá  exclusividade  da  participação  de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto no art. 3º §4º inciso VIII da Lei 

Complementar Federal nº 123/06, justificada pela especificidade do objeto e por limitar demais o 

mercado, não se mostrando ser vantajoso à administração.

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-

se  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,  a 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900   www.cmh.sp.gov.br
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sociedade  empresária,  a  sociedade  simples,  a  empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que 

se refere o art.  966 da Lei  n  o     10.406,  de 10 de janeiro  de   

2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 

Empresas  Mercantis  ou  no  Registro  Civil  de  Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, desde que:

…

 §4º  Não  poderá  se  beneficiar  do  tratamento  jurídico 

diferenciado  previsto  nesta  Lei  Complementar,  incluído  o 

regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

...

VIII  -  que  exerça  atividade  de  banco  comercial,  de 

investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 

sociedade  de  crédito,  financiamento  e  investimento  ou  de 

crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio,  de empresa de arrendamento 

mercantil,  de  seguros  privados  e  de  capitalização  ou  de 

previdência complementar;”

1.5.  Não haverá também reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno 

porte eis que a contratação pretendida não é reputada como divisível, nos termos do inciso III do 

art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 30.239,30 (Trinta mil, duzentos 

e trinta e nove reais e trinta centavos),  conforme custos apostos na tabela acima, e em anexo 

aos autos.

1.6.1. Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, 

observado o Art. 23ª da Lei 14.133/2021 e Art. 5º da Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME.

1.7.  O objeto  desta  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  (PCA), 

exercício 2026, em cumprimento à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. O referido objeto está 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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devidamente cadastrado e registrado no site do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

sob o ID de Serviço: nº 25..

1.8.  Vale salientar que quaisquer divergências entre a descrição dos serviços contida no 

CATSER, e a descrição contida neste Termo de Referência, prevalecerá sempre o descrito no 

Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021)

2.1. Considerando a renovação da frota oficial da Câmara Municipal de Hortolândia, com a 

substituição de veículos antigos atualmente em uso por 14 (quatorze) novos veículos, os quais 

serão incorporados ao patrimônio da Casa, faz-se necessária a contratação de seguro veicular, 

com  o  objetivo  de  resguardar  o  patrimônio  público,  garantir  a  continuidade  dos  serviços 

institucionais e mitigar riscos financeiros decorrentes de eventuais sinistros, tais como colisões, 

furtos, roubos, incêndios e danos a terceiros.

2.2. Ressalta-se que os veículos substituídos serão posteriormente destinados à Prefeitura 

Municipal de Hortolândia.

2.3. Ressalta-se, ainda, que houve tentativa de inclusão dos referidos veículos na apólice 

vigente que contempla os demais veículos da Casa. Contudo, tal medida mostrou-se inviável em 

razão  do  elevado  custo  para  endosso  e,  principalmente,  pelo  fato  de  a  apólice  atual  possuir 

vigência apenas até abril de 2026, o que comprometeria a economicidade e a eficiência da gestão 

contratual, ao demandar nova contratação em curto espaço de tempo.

2.4. Dessa forma, visando assegurar melhor planejamento, maior racionalidade dos gastos 

públicos  e  cobertura  securitária  adequada  durante  todo  o  período  contratual,  opta-se  pela 

realização  de  nova  contratação  específica  para  os  14  veículos  recém-adquiridos,  garantindo 

proteção integral da frota e observância aos princípios da economicidade, eficiência e interesse 

público.

3.  DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)

3.1.  A presente solução consiste na contratação de empresa especializada na prestação de 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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serviço  de  seguro  veicular  para  cobertura  integral  da  nova  frota  oficial  da  Câmara  Municipal  de  

Hortolândia, composta por 14 (quatorze) veículos recentemente incorporados ao patrimônio público,  

com vigência de 12 meses e assistência 24 horas.

3.2. Entende-se que a proteção da frota oficial ultrapassa a dimensão meramente patrimonial.  

Os veículos representam instrumentos essenciais para o funcionamento cotidiano da Administração,  

viabilizando  deslocamentos  institucionais,  apoio  às  atividades  legislativas  e  administrativas  e  a  

prestação regular dos serviços públicos. Nesse contexto, o seguro veicular assume papel relevante  

na  preservação  da  continuidade  dessas  atividades,  ao  oferecer  previsibilidade  frente  a  eventos  

inesperados e mitigar impactos que poderiam comprometer o interesse público.

3.3. E por fim, ressalta-se que a solução adotada contempla coberturas compatíveis com as 

características, o valor e a forma de utilização dos veículos, incluindo proteção contra colisões, furtos,  

roubos,  incêndios,  danos a terceiros e serviços de assistência  24 horas.  Trata-se de medida que  

busca  assegurar  não  apenas  a  reposição  ou  reparação  de  bens,  mas  também  a  tranquilidade  

operacional  necessária  para  que  a  frota  cumpra  sua  finalidade  institucional  de  forma  segura  e  

responsável.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO SERVIÇO

4.1. DAS COBERTURAS:

Item Coberturas Limite máximo de indenização (LMI) 

01

Casco (compreensivo) 100% FIPE

Acidentes pessoais por passageiros R$ 50.000,00

Danos materiais a terceiros R$ 300.000,00 

Danos corporais a terceiro R$ 300.000,00 

Danos morais R$ 25.000,00

Morte acidental R$ 100.000,00

Invalidez permanente – total ou parcial R$ 50.000,00

Despesas médicas e hospitalares R$ 50.000,00

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900   www.cmh.sp.gov.br
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Danos aos vidros, retrovisores, lanternas e farois-
rede referenciada:

 Faróis

 Lanterna / lanterna led

 Parabrisas

 Retrovisores 

 Faróis xenon

 Faróis led

 Vidros laterais/traseiros

R$ 20.000,00

Coberturas de Assistência 24 h Limite máximo de indenização(LMI) 

Reboque do veículo por pane ou sinistro (guincho) (km) Ilimitado

Chaveiro Sim

Carga de bateria Sim

Hospedagem (Hotel) Sim

Troca de pneus Sim

Transporte dos passageiros do veículo (Táxi) (km) Ilimitado

Socorro mecânico no local Sim

Pane seca Sim

a)  O serviço (troca de pneus) será executado mediante a existência de estepe em 

condições de uso no veículo. Na ausência do estepe, será providenciado o reboque do veículo até 

a oficina/borracharia mais próxima.

b) Socorro em caso de Pane Seca: Em caso de pane por falta de combustível, será 

providenciado o reboque para transporte do veículo até o posto de combustível mais próximo.

4.2. Relação dos veículos.

Nº Modelo do Veículo Ano/Modelo Nº do Chassi

01 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU480819

02 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU487587

03 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU487189

04 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU486114

05 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU481252

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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06 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU487325

07 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU482097

08 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU487764

09 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU482139

10 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU488250

11 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU483222

12 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU486089

13 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU487153

14 Fiat Cronos Drive 1.3 AT 2025/2026 8AP359AFVTU490291

 

4.3. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO:

4.3.1. A presente contratação tem como objeto a prestação de serviços por pessoa 

jurídica, para segurar a frota de veículos oficiais da Câmara Municipal de Hortolândia/SP, com 

cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos 

causados pela natureza, assistência 24 horas e prestação de serviços de socorro ou salvamento 

em situação decorrente de um dos riscos cobertos. 

ITENS: 

4.3.1.1. Cobertura tipo 1 – Total e/ou compreensiva;

4.3.1.1.1. Colisão;

4.3.1.1.2. Incêndio;

4.3.1.1.3. Roubo;

4.3.1.1.4. Furto;

4.3.1.1.5. Assistência 24 (vinte e quatro) horas;

4.3.1.1.6. Danos materiais e corporais contra terceiros;

4.3.2. Assistência  Pessoal  por  Passageiro  –  APP  (morte,  invalidez  e 

despesas médicas e hospitalares);

4.3.3. Dano moral;

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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4.3.4. Vidros, Faróis, Lanternas e Espelhos Retrovisores – sendo vidros completos 

para veículos de passeio e somente vidros para veículos de carga; 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

5.1.  Almeja-se  com  a  presente  contratação  atingir  elevada  economicidade,  eficácia, 

eficiência, melhor aproveitamento dos recursos materiais e garantir a prática da sustentabilidade 

ambiental.

5.2. Espera-se que o objeto em estudo proporcione segurança e cobertura no trato em caso 

de envolvimento em sinistros, assim como facilitar a recuperação dos veículos e o ressarcimento 

de possíveis danos. 

5.3. E por fim, espera-se uma comunicação eficiente entre a contratante e os responsáveis 

desta Casa contribuindo para a resolução das ocorrências no menor tempo possível, tendo em 

vista a segurança dos servidores e a intensa utilização da frota nas atividades desta Casa.

6. DO TIPO DE APÓLICE SEGURADA

6.1. Apólice coletiva e/ou frota de veículos, permitindo-se a identificação e discriminação 

individual de cada bem segurado, assim como item próprio para cada um dos mesmos, valor de 

franquia, bônus, etc.

7. DA DISPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS

7.1.  Conforme  dispuser  o  órgão,  a  contratação  do  seguro  incidirá  sobre  veículos  de 

fabricação nacional e/ou estrangeira, aplicando-se como Prêmio Referencial – PR que servirá de 

base  para  cálculo  do  prêmio  a  pagar,  bem como valor  de  franquia,  o  previsto  em tabela  da 

Superintendência de Seguros Privados do Brasil – SUSEP. 

8. DA EXPECTATIVA DO CONTRATO

8.1. Limite de indenização correspondente ao valor estipulado em apólice para o veículo 

segurado;
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8.2. Endosso de inclusão ou de ampliação de valor segurado para cada veículo;

8.3.  Cobertura de serviços em tempo integral, assistindo e socorrendo aos passageiros e 

aos veículos em caso de acidentes, pane mecânica e/ou elétrica, incêndio e roubo ou furto do 

veículo segurado, onde possam constar:

 Assistência 24 horas;

 Reboque;

 Chaveiro

 Transporte alternativo;

 Serviço de Táxi;

 Socorro em caso de pane seca;

 Acompanhamento médico-hospitalar;

 Hospedagem em hotel;

8.4. Cobertura de vidros laterais e traseiros, faróis Xenon e LED, lanternas LED, lanternas e 

espelhos retrovisores, para-brisas, retrovisores, protegidos em todo o território nacional, quer seja 

em substituição ou reparos.

8.5. Eventuais arranhões, batidas de pedra ou pequenos danos, devem ser imediatamente 

comunicados, para a mais breve realização dos serviços, evitando-se oxidação nas peças.

8.6.  No caso de vidros, peças plásticas, tecidos internos, couro e/ou estofamento, pneus, 

garantia independente e especial, quando o caso assim necessitar.

Observação: em  caso  de  serviços  de  pintura,  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  em 

superfícies não suscetíveis ao produto utilizado (peças plásticas,  borrachas,  etc.),  aplicando-se 

para os demais produtos de conservação ou película protetora que garanta sua elasticidade e 

defenda contra intempéries.

9. DAS GARANTIAS A SEREM CONTRATADAS

9.1. Franquia

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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9.1.1. Casco do veículo – normal;

9.2. Bônus:

1 (um) na primeira renovação sem sinistro;

2 (dois) na segunda renovação sem sinistro;

3 (três) na terceira renovação sem sinistro;

4 (quatro) na quarta renovação sem sinistro;

5  (cinco)  na quinta  renovação sem sinistro  e  assim sucessivamente  até  o  10 (dez)  na 

décima renovação sem sinistro.

Observação: Havendo  sinistro  em  veículo,  na  renovação  do  seguro,  o  percentual  de  bônus 

aplicável, será aquele aplicado no ano anterior ao da reclamação. 

10. DAS COBERTURAS

10.1. As coberturas destinam-se a garantir ao Contratante Segurado até o limite máximo de 

indenização ou o reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danos involuntários 

pessoais e/ou materiais, casados em seu próprio veículo, a terceiros transportados, terceiros não 

transportados, bem como demais situações causadas pelo veículo segurado, decorrentes de risco 

aberto. 

11. COBERTURA COMPREENSIVA

Colisão, incêndio e roubo – danos causados no próprio veículo: Casco e demais superfícies;

11.1. Responsabilidade Civil Facultativa – RCF-V:

11.1.1. Acidentes Pessoais por passageiro – R$ 50.000,00

11.1.2. Danos Materiais a terceiros – R$ 300.000,00

11.1.3. Danos Corporais a terceiros – R$ 300.000,00

11.1.4. Dano Moral – R$ 25.000,00

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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P
ág

. 2
2/

45
 -

 D
ou

m
en

to
 A

ce
ss

ór
io

 d
o 

P
C

 1
/2

02
6 

- 
E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 H
E

LE
N

A
 P

E
D

R
O

S
O

 S
O

U
T

O
 e

 o
ut

ro

Para validar visite https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 3D2A-4098-F082-14AA



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

11.1.5. Danos os vidros, retrovisores, lanternas e faróis – rede referenciada – R$ 

20.000,00

11.2. Acidentes Pessoais Passageiros – R$ 50.000,00

a) Morte acidental – R$ 100.000,00; 

b) Invalidez Permanente e Parcial R$ 50.000,00; 

c) DMH – Despesas Médicas e Hospitalares R$ 50.000,00. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Emitir a apólice de seguro e seus respectivos endossos, em conformidade com 

a proposta e as condições deste Termo de Referência. 

12.2. Prestar os serviços de Assistência 24 horas, conforme detalhado no item 8.3 

deste Termo. 

12.3. Analisar  e  processar  os  avisos  de  sinistro  comunicados  pela  Contratante, 

orientando sobre os procedimentos necessários. 

12.4. Autorizar  e  custear  o  reparo  dos  veículos  sinistrados  em  rede  de  oficinas 

credenciadas ou, quando for o caso, providenciar o pagamento da indenização integral, nos 

termos e limites da apólice. 

12.5. Efetuar o pagamento das indenizações devidas no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados da entrega de toda a documentação solicitada. 

12.6. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato  as  condições  de  habilitação  e 

regularidade perante a SUSEP.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1. Pagar  o  prêmio  do  seguro  na  forma  e  no  prazo  estabelecidos  neste  Termo  de 

Referência. 

13.2. Comunicar  à  Contratada,  imediatamente,  a  ocorrência  de  qualquer  sinistro, 

prestando todas as informações verdadeiras e detalhadas sobre o evento. 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900   www.cmh.sp.gov.br

P
ág

. 2
3/

45
 -

 D
ou

m
en

to
 A

ce
ss

ór
io

 d
o 

P
C

 1
/2

02
6 

- 
E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 H
E

LE
N

A
 P

E
D

R
O

S
O

 S
O

U
T

O
 e

 o
ut

ro

Para validar visite https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 3D2A-4098-F082-14AA



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

13.3. Cooperar  com  a  seguradora  na  apuração  dos  sinistros,  fornecendo  a 

documentação  solicitada  e  tomando  as  providências  que  lhe  couberem para  proteger  o 

salvado e evitar a agravação dos prejuízos. 

13.4. Manter os veículos da frota em bom estado de conservação e segurança. 

13.5. Responsabilizar-se pelos atos de seus prepostos, empregados ou condutores 

autorizados na condução dos veículos. 

13.6. Comunicar  à  Contratada  qualquer  alteração  nos  riscos,  como  a  substituição  de 

veículos ou mudança em seu uso.

14. DO PRAZO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA DA APÓLICE

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de início da 

vigência da Apólice, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021.

14.2. A Proponente vencedora deverá emitir e entregar a  apólice de seguro definitiva à 

CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de início da cobertura, em 

conformidade com a regulamentação da SUSEP.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

15.1. As  despesas  decorrentes  deste  termo  serão  atendidas  pela  seguinte  dotação 

orçamentária: Ficha 785  –  (01.01.01.031.0101.2.001.339039.01.1100000)  –  Outros  Serviços  de 

Terceiros – Pessoa Jurídica

16. PAGAMENTO

16.1. O pagamento do prêmio será realizado em parcela única, mediante ordem bancária, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento e ateste da correspondente 

apólice de seguro pelo fiscal do contrato, ato que configura a liquidação da despesa para todos os 

fins legais;
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16.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.

16.2.  Quando do pagamento,  será  efetuada a  retenção tributária  prevista  na legislação 

aplicável;

16.2.1.  Independente do porcentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão  retidos  na  fonte,  quando da  realização  do  pagamento,  os  porcentuais  estabelecidos  na 

legislação vigente.

17. DAS PENALIDADES

17.1. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  garantida  a  defesa  prévia,  a 

CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas na  Lei 14.133/2021  e ainda as seguintes 

sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 0,067% (sessenta e sete milésimos de ponto percentual) do valor do contrato 

por dia de atraso e limitados ao trigésimo dia, no caso de descumprimento dos prazos;

c) Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula 

ou condição do contrato, exceto pelo descumprimento dos prazos;

17.2. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a Administração descontar o seu valor da Nota Fiscal ou Documento 

de  Cobrança,  independente  de  notificação,  por  ocasião  de  seu  pagamento,  ou  cobrá-las 

judicialmente, segundo a Lei nº 14.133/2021, com os encargos correspondentes.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 

Lei nº 14.133/2021)

18.1. O  licitante  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL e modo de disputa ABERTO.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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18.2. Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

18.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

18.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

18.5. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 

fornecimento similares, dentre outros.

18.6. O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 

negativa de contratação.

18.7. Caso  atendidas  as  condições  para  contratação,  a  habilitação  do  fornecedor  será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

18.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF,  ou  encaminhar,  quando  solicitado  pela  Administração,  a  respectiva  documentação 

atualizada.

18.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.

18.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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18.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz  e filial  com diferenças de 

números  de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.

19. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

19.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA.

19.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

19.1.2.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 

administradores; Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

19.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 

administradores;

19.1.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro  Civil  das  Pessoas Jurídicas  ou no Registro  Público  de  Empresas Mercantis  onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

19.1.5.  Sociedade cooperativa:  ata  de fundação e estatuto social,  com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil  

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,  

de 16 de dezembro 1971.

19.1.6.  Os documentos  apresentados deverão estar  acompanhados de  todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.

19.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250,  (Antiga Rua 02) Parque Gabriel –  Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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19.2.1.Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de apresentação da Proposta;

19.2.2. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

19.2.3. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos 

tributários  federais  e  à  Dívida Ativa da União (DAU) por  elas administrados,  inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

19.2.4. Prova  de  regularidade  com o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo de  Serviço 

(FGTS); Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;

19.2.5. PROVA DE INEXISTÊNCIA de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho mediante apresentação de certidão negativa.

19.2.6.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital  e/ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;

19.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

19.2.7.1 Tratando-se  de empresa sediada em São Paulo  –  apresentar  e-

CRDA (Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa).

19.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital  relacionados ao objeto contratual,  deverá comprovar tal  condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei.

19.2.9. Prova de regularidade com a  Fazenda Municipal/Distrital  do  domicílio  ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
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19.2.10. Obedecer à Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, as Pessoas Jurídicas 

que não se sujeitam à retenção apresentem o(s) modelo(s) de Declarações da Instrução Normativa 

RFB Nº 1234/2012.

19.2.11. Apresentar Certidão da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) ou 

documento equivalente, atestando a regularidade da empresa para operar no mercado segurador 

brasileiro, no ramo objeto deste certame e da inexistência de qualquer pendência perante aquele 

Órgão.

20. DO REAJUSTE CONTRATUAL:

20.1. O valor do contrato será reajustado anualmente, observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano contado da data do orçamento estimado, mediante a aplicação da variação acumulada do 

Índice de Preços do Seguro Automóvel (IPSA), ou outro que venha a substituí-lo oficialmente. O 

reajuste  será  aplicado  de  ofício  pela  Administração,  independentemente  de  solicitação  da 

CONTRATADA,  e  incidirá  sobre  as  parcelas  vincendas  a  partir  da  data  de  aniversário  do 

orçamento.

21. CONDIÇÕES GERAIS:

21.1. O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser superior a 30 

(trinta) dias úteis da data do aviso de sinistro.

21.2. A licitante vencedora deverá fornecer manual ou documento equivalente, contendo 

informações e procedimentos relativos ao funcionamento da prestação de serviço de seguro objeto 

desta especificação.

21.3.  A licitante vencedora que não expedir a Apólice dentro do prazo estipulado no item 

14.2. terá sua adjudicação cancelada, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na lei 

14.133/2021. 

21.4. A  contratada é  responsável  pela  fidelidade e  legitimidade das informações e  dos 

documentos apresentados nesta contratação.
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21.5. Fica segurado à Autoridade Superior competente, mediante justificativa motivada, o 

direito de a  qualquer tempo e no interesse da Administração,  anular a presente licitação ou 

revogá-la total ou parcialmente.

21.6. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais  disposições constantes da legislação 

pertinente.

21.7. As sanções relacionadas a execução do contrato são aquelas previstas Lei 

14133/2021.

Hortolândia, 06 de Fevereiro de 2025

André Motta Ferreira

Núcleo de Contratações

ANEXO II

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
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Documentos exigidos no Item 19 e Seguintes do Termo de Referência – Anexo I do Aviso.

HABILITAÇÃO JURÍDICA.

1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;

1.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; Sociedade 
empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz.

1.  Sociedade cooperativa:  ata  de fundação e estatuto social,  com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito no Registro Civil  das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.

*  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

2.  Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de apresentação da Proposta;

3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

4.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.  Prova de  regularidade com o  Fundo de  Garantia  do  Tempo de  Serviço  (FGTS);  Prova  de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
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certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

6.  PROVA DE INEXISTÊNCIA de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante 
apresentação de certidão negativa.

7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.1. Tratando-se de empresa sediada em São Paulo – apresentar e-CRDA (Certidão Negativa de 
Débitos Inscritos na Dívida Ativa).

8.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual,  deverá comprovar tal  condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

10. Obedecer à Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, as Pessoas Jurídicas que não se sujeitam 
à retenção apresentem o(s) modelo(s) de Declarações da Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012.

11.  Apresentar Certidão da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) ou documento 
equivalente,  atestando  a  regularidade  da  empresa  para  operar  no  mercado  segurador 
brasileiro, no ramo objeto deste certame e da inexistência de qualquer pendência perante 
aquele Órgão.

12. A licitante vencedora deverá fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações 
e  procedimentos  relativos  ao  funcionamento  da  prestação  de  serviço  de  seguro  objeto  desta 
especificação.
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Dispensa Eletrônica nº 02/2026

1. EMPRESA PROPONENTE
Razão Social:
CNPJ:
Inscrição Estadual/Municipal:
Endereço completo:
Telefone:
E-mail:
2. OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de  seguro veicular  para a nova 
frota oficial da Câmara Municipal de Hortolândia, pelo período de 1 (um) ano, conforme especificação 
do objeto e coberturas, descritas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso.

3. COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA

Item Descrição Quantidade 
veículos

Marca/Modelo Seguradora Valor Total

01 Serviço de seguro para 
cobertura total dos 

novos veículos da frota
14

a) VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ **,** (escrever o valor por extenso).

b) DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas 
no Anexo I – Termo de Referência, do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 10/2025.

4. COMPROMISSOS
a) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
b) DECLARO que os valores acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos, 
incorridos na data da apresentação desta proposta, incluindo custos com transporte, frete, taxas, 
impostos ou quaisquer outros valores que incidam no fornecimento.
5. INFORMAÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal: 
CPF: 
RG: Órgão Emissor:
Endereço Residencial Completo:
6. DADOS PARA PAGAMENTO
Banco: 
Agência: 
Conta: 

Hortolândia, ** de ** de 2026.

___________________________________________

(Assinatura do Representante legalmente constituído)
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ANEXO IV

Hortolândia, XX de Dezembro de XXXX

TERMO DE CONTRATO Nº ____/2026

(Processo de Compras n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

HORTOLÂNDIA  E  A 

EMPRESA  ........................................................…

A CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, situada na Rua Joseph Paul Julien 
Burlandy,  nº  250,  Parque  Gabriel,  na  cidade  de  Hortolândia/SP,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
XXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXX, Presidente, inscrita no CPF nº XXXXX 
doravante denominado  CONTRATANTE,  e o(a)  [CONTRATADO],  inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
[CNPJ],  sediado(a)  na  [endereço],  na  cidade  de  [cidade]/[UF],  doravante  designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos 
constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no 
Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de  2021,  e  demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato, 
decorrente  do(a) [Pregão  Eletrônico]  OU [Concorrência] OU    [  Dispensa  de  Licitação]  OU 
[Inexigibilidade de Licitação] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1- CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a  Contratação de  empresa especializada  na 
prestação de serviços de seguro veicular  para a nova frota oficial da Câmara Municipal 
de  Hortolândia,  pelo  período  de  1  (um)  ano,  conforme  especificação  do  objeto  e 
coberturas, descritas no Termo de Referência, anexo I do Aviso de Contratação Direta nº  
02/2026.
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Item Descrição Quantidade 
veículos

Marca/Modelo Seguradora Valor Total

01 Serviço de seguro para cobertura 
total dos novos veículos da frota

14

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Aviso de Contratação Direta de Licitação; 
1.3.3. A Proposta da Contratada; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.     CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO CONTRATO

2.1.    O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total anual 
de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

2.2.    No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.     CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3.1.  O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no item 16 do Termo de Referência,  Anexo I  do Aviso de Contratação Direta  nº 
02/2026. 

3.2. O pagamento será feito em uma única parcela, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, em até 05 dias úteis após recebimento e atesto do fiscal;

3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

3.5.  Independente do porcentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os porcentuais estabelecidos na legislação vigente.
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4.     CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado.

4.2. O valor do contrato será reajustado anualmente, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano 
contado da data do orçamento estimado, mediante a aplicação da variação acumulada do Índice 
de  Preços  do  Seguro  Automóvel  (IPSA),  ou  outro  que  venha  a  substituí-lo  oficialmente.  O 
reajuste  será  aplicado  de  ofício  pela  Administração,  independentemente  de  solicitação  da 
CONTRATADA,  e  incidirá  sobre  as  parcelas  vincendas  a  partir  da  data  de  aniversário  do 
orçamento.

4.3. Nos casos de reajustes subsequentes ao primeiro,  o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

4.5. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente, 
o(s)definitivo(s).

4.6. Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

5.     CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

5.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados  da data de inicio da 
vigencia da Apólice, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021.

5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,  
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a nego-
ciação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de 
créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

5.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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5.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

5.4.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.

5.5. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação, devendo comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração que possa 
comprometer a sua regularidade.

6.     CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.  As despesas decorrentes deste termo serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária: 
Ficha  785  –  (01.01.01.031.0101.2.001.339039.01.1100000)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  – 
Pessoa Jurídica,  conforme item 15,  Termo de Referência  – Anexo I do Aviso de Contratação 
Direta nº 02/2026.  

7.     CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1.   Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.

7.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

7.3.  As alterações contratuais  deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.4.  Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.     CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

8.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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9.     CLÁUSULA NONA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

9.1.  O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do(s) objeto(s) contratado(s) 
constam descritos nos itens 3.; 4.;5.; 6.; 7.; 8.; 9.; 10.; e 11. do Termo de Referência, Anexo I do 
Aviso de Contratação Direta nº 02/2026.

9.2. O prazo para as indenizações de eventuais sinistros não será superior a 30 (trinta) dias úteis 
da data do aviso de sinistro.

10.     CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do(s) objeto(s) contratado(s), sem prévia e expressa 
anuência  da  CONTRATANTE,  sob  pena  de  rescisão  contratual  além  da  aplicação  da  multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor do presente contrato.

11.     CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e nos Anexos do 
Aviso de Contratação Direta  nº 02/2026, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do(s)  objeto(s)  contratado(s),  observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.1.1. Emitir a apólice de seguro e seus respectivos endossos, em conformidade com a proposta 
e as condições deste Termo de Referência.

11.1.2. Prestar os serviços de Assistência 24 horas, conforme detalhado no Termo de Referência.

11.1.3. Analisar e processar os avisos de sinistro comunicados pela Contratante, orientando sobre 
os procedimentos necessários.

11.1.4. Autorizar e custear o reparo dos veículos sinistrados em rede de oficinas credenciadas ou, 
quando for o caso, providenciar o pagamento da indenização integral,  nos termos e limites da 
apólice.

11.1.5.  Efetuar  o  pagamento  das  indenizações  devidas  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias, 
contados da entrega de toda a documentação solicitada.
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11.1.6.  Manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação e regularidade 
perante a SUSEP.
 
11.2. Fornecer os veículos em perfeitas condições físicas para a execução dos serviços rotineiros 
e eventuais da Câmara Municipal de Hortolândia, conforme critérios de uso da administração.

11.3.  Comunicar  qualquer  discordância  ou  mudanças,  no  veículo,  antes,  durante  e  após  a 
prestação do serviço, que apresentem ressalvas para condições de utilização.

11.4. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados por concessionária e fabricantes, 
nos termos da legislação vigente, quando do objeto da cobertura.

11.5. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos serviços de conserto ou reparos.

11.6.  Garantir  o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que 
venham a ter acesso em razão da contratação, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, 
divulgá-los ou reproduzi-los.

11.7. É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e encargos trabalhistas, fiscais, 
comerciais,  tributários  e  previdenciários,  decorrentes  da  execução dos  serviços,  respondendo 
pelos mesmos nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.

12.     CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. A Contratante deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Aviso de 
Contratação Direta nº 02/2026 e seus Anexos.

12.2. Pagar o prêmio do seguro na forma e no prazo estabelecidos no Termo de Referência, Anexo 
I do Aviso de Contratação Direta nº 02/2026.

12.3. Comunicar à Contratada, imediatamente, a ocorrência de qualquer sinistro, prestando todas 
as informações verdadeiras e detalhadas sobre o evento.

12.4. Cooperar  com  a  seguradora  na  apuração  dos  sinistros,  fornecendo  a  documentação 
solicitada  e  tomando  as  providências  que  lhe  couberem  para  proteger  o  salvado  e  evitar  a 
agravação dos prejuízos.

12.5. Manter os veículos da frota em bom estado de conservação e segurança.

12.6. Responsabilizar-se pelos atos de seus prepostos, empregados ou condutores autorizados na
condução dos veículos.

12.7.  Comunicar à Contratada qualquer alteração nos riscos, como a substituição de veículos ou 
mudança em seu uso.

12.8. Comunicar imediatamente qualquer ocorrência danosa ao veículo ou avarias ocorridas pela 
execução dos serviços.

12.9. Responsabilizar-se por todos os atos de direção dos seus profissionais.
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12.10. Fornecer à Contratada todas as informações necessárias em relação aos veículos.

12.11. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, comunicando à contratada as ocorrências 
que a seu critério exijam medidas corretivas.

13.     CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.   Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal 14.133/21 ,  o 
Licitante/Contratante que, com dolo ou culpa:

13.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3  - dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5 -   não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;

13.1.6 -  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

13.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10  - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11.- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

13.1.13 - Atrasar injustificadamente a execução do contrato; 

13.2 -  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Câmara Municipal de Hortolândia poderá, 
garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  ao(s)  licitante(s)  e/ou  adjudicatário(s)  ou  contratado(s)  as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 – advertência;

13.2.2  - multa;
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 13.2.3  - impedimento de licitar e contratar;

13.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 -  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no item 13.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

13.5  -  A sanção de multa,  será aplicada a(ao)s Licitante(s)/Adjudicatário(s)/Contratado(s)  será 
aplicada por  qualquer  das  infrações previstas nos itens  13.1.1,  13.1.2,  13.1.3,  13.1.4,  13.1.5, 
13.1.6,  13.1.7,  13.1.8,  13.1.9,  13.1.10,  13.1.11,  13.1.12,  13.1.13, supramencionados,  nos 
seguintes termos:

a) Multa de 0,067% (sessenta e sete milésimos de ponto percentual) do valor do contrato 
por dia de atraso e limitados ao trigésimo dia, no caso de descumprimento dos prazos;

c) Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula 
ou condição do contrato, exceto pelo descumprimento dos prazos;

13.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas  previstas  nos  itens  13.1.2,  13.1.3,  13.1.4,  13.1.5,  13.1.6,  13.1.7 
supramencionados,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.7  - A  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  será  aplicada  ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 
13.1.12 supramencionados, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.2, 
13.1.3,  13.1.4,  13.1.5,  13.1.6,  13.1.7  supramencionados  que  justifiquem  a  imposição  de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar ou contratar acima, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.8 -  As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação, podendo a Administração descontar o seu valor da Nota Fiscal ou Documento de 
Cobrança,  independente  de  notificação,  por  ocasião  de  seu  pagamento,  ou  cobrá-las 
judicialmente, segundo a Lei nº 14.133/2021, com os encargos correspondentes.
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13.9 - A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.

13.10  -  As sanções de advertência,  multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à 
penalidade de multa, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.

13.11 -  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracterizará  o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, caso seja exigida no 
certame, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

13.12 - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por  2 (dois)  ou mais 
servidores estáveis,  que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que    pretenda produzir.

13.13  -  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a   reconsiderar no prazo  
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos.

13.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento.

13.15 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.16  - A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14.     CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –    DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto, ou nos casos previstos no artigo 137, incisos I até V 
da Lei Federal n° 14.133/21.

15.     CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –     GARANTIA DE EXECUÇÃO
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15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

16.     CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –     OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

16.1. As partes deverão cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de 2018 (LGPD),  quanto a todos os dados 
pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

16.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.

16.4. A Administração deverá  ser  informada no  prazo de  5  (cinco)  dias  úteis  sobre  todos  os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

16.5. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7.  O  CONTRATADO  deverá  exigir  de  SUBOPERADORES  e  SUBCONTRATADOS  o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula,  permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância.

16.8.  O CONTRATANTE poderá realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9.  O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir  a  reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.
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16.11.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.

17.     CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –    DA PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º,  
da Lei n. 12.527, de 2011, e as demais normas aplicáveis.

18.     CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –    DO FORO 

18.1. Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Hortolândia,  SP,  como  para  dirimir  os  litígios  que 
decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que 
a CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 

Hortolândia, ___ de _________ 2026. 

_____________________________________ 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Hortolândia

_____________________________________

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TESTEMUNHAS:

 _______________________________________________

 _______________________________________________
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ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA 

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº XXX/2026

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  seguro 
veicular para a nova frota oficial da Câmara Municipal de Hortolândia, pelo período de 1 (um) 
ano, conforme especificação do objeto e coberturas, descritas no Termo de Referência, anexo  
I do Aviso de Contratação Direta nº 02/2026.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo 

acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS 

para  acompanhar  todos  os atos  da tramitação  processual,  até julgamento  final e sua 

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas regais e 

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e 

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Câmara Municipal de Hortolândia, de 2026.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Hortolândia
Nome e cargo:  , Presidente
E-mail institucional: presidencia@hortolandia.sp.leg.br
Assinatura:                                                                           

CONTRATADA: 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
Telefone: 
Assinatura:                                                                                                    
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